
ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Cosoa Conselheiro José Osário da Nóbrega 

DISPENSA Nº DVCMVS4/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00033/2024 

CONTRATO Nº: 00139/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SOLEDADE E RADIO FM SOLEDADE EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SOLEDADE - Rua José 

Francisco de Araújo, 57 - Centro - Soledade - PB, CNPJ nº 08.017.662/0001-86, neste ato representada pelo Presidente José 

Alves de Miranda Neto, Brasileiro, Casado, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RADIO FM SOLEDADE 

EIRELI - R DR. GOUVEIA NOBREGA, 189 - CENTRO - SOLEDADE - PB, CNPJ nº 23.633.194/0001-68, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DVCMVS4/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV CMVS4/2024-04, de 05 de Março de 2024, tem por 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO EM FREQUENCIA MODULAR PARA TRANSMISSÃO E VEICULAÇÃO 

DE ATOS, SERVIÇOS, ORIENTAÇÕES, AVISOS REFERENTE AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SOLEDADE — PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DVCMVS4/2024 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor totai deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-—se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgacéo do indice de reajustamento, o Contratante pagaré ao Contratado a importancia calculada 

pela última variagéo conhecida, fiquidando a diferenca correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado @ apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

Nas afericoes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, 0 definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagao então em vigor 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, quando for o caso, será de até um 

més, contado da data do fornecimento da documentagao comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 

incalcutavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotagéo, constante do orcamento vigente: 

10.01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.1001.2001 MANUTENGCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS — PES JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
}/_
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemento, mediante apresentação de Nota Fiscal e todas as Certidões 

Negativas de Regularidade Fiscal, sendo executado através de transferência bancária. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 10 (dez) meses. 

A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execugéo do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do 

presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugéo do servico contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 

vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a fiscalizagéo e 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio da 

fiscalização com informagdes pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servigo descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, 

e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 

14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 

fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo podera 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratagéo e observadas as condições de adimplemento das obrigacdes pactuadas, os procedimentos 

e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Soledade. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas. 

TESTEMUNHAS w 

José Alves| 
Presidente 

Soledade - PB, 05 de Margo de 2024. 

RADIO FM SOLEDADE EIRELI
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